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HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (N) N9 008 de 06 de mar ço de 1986 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá, usando das 
a tribuiç0es que lhe são .conferidas pe lo art i go 18, i tem II 
e XVI II, do Decre to-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE 

Art. 19 - Extender ao Comandante-Geral da Polícia Hili 
tar do Amapá , nos te r mos do Decre t o (N) N9 002 de 30 de j~ 
neiro de 1986 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Hacapá-AP , em 06 de março de 1986, 989 da República · e 
439 da Cr iação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HI NI STtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0379 de 03 de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Arnapá ,usando das 
at ribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decr eto-l ei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que cons t a do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembro 
de 1980 e Of í cio n9 0204/86-CG , 

RESOLVE : 

Designar OLIVAR CORREA CARDOSO , ocupante do ca rgo de 
Agente Administrat ivo , código SA- 70 1, classe "Espec i al " , 
referência NN-32, do Quadro Permanente do Gover no des te 
Território , lotado no Gabinete do Gover nador -GABI , para 
exer cer a função de conf i ança de Secretrário Admini st ra ti
vo , códi go DAI-201 . 1, da Coordenadoria de Comunicação So 
cial- GABI, na vaga decorrent e da dispensa de ANA KÁTIA DE 
JESUS SENA OLIVEIRA. 

Dr. 
Audito r do Governo do Te rr itório 
JOSt VER1SSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e ·Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

Secr etá=io de Agricul t ur a 
JOÃO ALBERTO RODRI GUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Nacapá- Ap , em 03 de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0382 de 05 de ma rço de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i t em 11 , 
do Decre to- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termo s do Ofício número 00 109/86-SOSP , 

RESOLVE 

Colocar à disposição da Secretaria de Obras e Serviços 
PÚb lico-SOSP, a té ulterior de liberação, o servidor DOHÍCIO CAH 
POS DE ~~GALHÃES , ocupan te do car go de Técnico em Contabi= 
lidade, código NH-8 17 , c l asse "Especial", r eferência Nl'l- 30, 
do Quadro Permanente do Governo des te Terr itório , lo tado 
no Gabinete do Governador-GABI , sem prejuízo dos seus ven
c imentos mensais e dema is vant agens do r eferido car go . 

Nacapá-AP, em OS de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINISTJ!RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0383 de OS de março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá·, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18, i tem li , 
do Decreto-lei n9 41 1, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 28790 . 000600 /86-SEAD, 
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RESOLVE 

Colocar à disposição da Companhia de Àgua e Esgoto do 
Arna9á- CAESA , ·até ulterior deliber ação , a servidora ~1ARIA 
CRISTINA HOHOBONO BRITO AYRES DA SILVA·, ocupante do caq;o 
de· Agente Administrativo, códi go SA-701, classe "Especial", 
refe r ênc i a NH-32 , do Quadr o Permanente do Gover no desde Ter 
ritório, lotada na Secretaria de Admini stração- SEAD, sem 
prejuízo dos seus vencimentos mensais e demais vantagens 
do referido cargo . 

Hacapá- AP, em OS de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

m NISTE:RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0384 de OS d~ março de 1986 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18, item I I , 
do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de ~ aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760 .000224/86-GABI, 

RESOLVE 

Por à disposição da Prefeitura Hunicipal de Calçoene , 
até ul terior deliberação, os servidores HOACIR BARBOSA DA 
SILVA, ocupante do car go de Professor do Ensino de 29 Gra~ 
código H- 601 , classe "C", referência 2 e HANUEL FERREIRA DE 
JESUS,- ocupante do emprego de Professor do Ensino de 29 
Grau , código LT- M-601, classe "C", referência 3, do Quadro 
e Tabela Permanentes do Governo deste Território, lotados 
na Secretaria de Educação e Cultur a- SEEC, sem prejuízos dos 
seus salários mensais ~ demais van tagens do referi do encar 
go , permi tidos em lei. 

Hacapá-AP , em OS de março de 1986 , 989 da República e 
439 da Criaçã? do Terr itório Federal do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

SI NDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDOSTRIAS URBANAS DO T. F. 

DO AHAPÁ 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PLEITO 

Em atend i mento ao que dispõe o Ar t . 70 da Portaria Mi
nisterial h9 3.437, de 20 de dezembro de 1.974 , tornamos 
pÚblicos que no dia 04 de março de 1986 foram realizadas 
e l eições neste órgão de classe , t endo sido e l eitos os se
guintes associados para comporem os seus órgãos de adminis 
tração e representação 

DIRETORIA 

EFETIVOS 

I . Pery Arquilau da Silva 

li . Ra imundo Guedelha Leão 

I I I. João Valte r Gonçalves Barbosa 

IV. Erne stino da Silva Cunha 

V. Hélio Henrique Cavalcante 

VI. Rui Sebastião Cruz Moraes 

VII. Januário Mart ins Jún ior 

SUPLENTES 

I. Membro 

li . Membro 

Raimundo Ronaldo da Silva Pinheiro 

E·Jaristo Montei r o Filho 

Ill . Membro Carlos José Menezes Ne r y 

IV. Membro : ·Antonio Carlos Paixão 

v. ~lembro : Pedro Nél i o Bacelar 

CONSELHO FISCAL 

EFETIVOS 

I. ~lembro Carl os Al berto de Melo Queir oz 

li . Hembro Pau l o Augusto Coutinho Viana 
I II . Membro Rodolfo Moacir Seabra 

SUPLENTES 

I. Membro José Adei lton Barbosa Leite 
II. Membro Conceição de Jesus de Souza 
III. Membro Raimundo Rosa Mon t eir o 

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO À FEDERAÇÃO 

EFETIVOS 

I. Pery Arquilau da Silva 

li . Car los Alber t o de Me lo Queir oz 

SUPLENTES 

I . Raimundo Guedelha Leão 

li . Ernestino da Si l va Cunha 

....... 

Rodrigues 

Os componentes dos aludidos órgãos serao empossados no 

dia 09 de março de 1986. 

~lacapá-AP , 07 de março de 1986 

PERY ARQUILAU DA SILVA 
Presidente do STIU/AP 

.----------DIA AIO OFICIAL ll!i:l'ilS!!IIIiilllllillR!1l~-milllilll!llllll!!lllllllm2.lE.lli!lillflimiJ~ 
·-----------DEPARTAM ENTO DE IMPRENSA OFIC IAL Eil'milli!.illliliiJ!lllBmlrii!DBi!i'DiiiB~!B'Ill~~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOS~ GUIMARÃES CAVALCANTE 
.--.-..-.-........ -. .-~mmmE~mm~~~~ 

ORIGINAIS PREÇOS • ASSINATURAS 
* Os textos enviados à pub licação deve rão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 
O Diário Of i cial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Bras ília/DF , 
Rio de Janeiro/RJ e Be lém/ Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Hor ário: 
Das 14:00 às 17:30 ho r as . 

PREÇOS • PUBLICAÇ~ES 
* Publicações - cent ímetros de 

coluna ........... ....... ... . . Cr$ 18.000 

* Macapá .. . .. .. ............ . • . 
*Out ras Cidades ....... . .... • . 
* As ass i naturas sao semes -

t ra is e venc í ve i s em 30 de 
j unho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemp lar .... ... . .... . 

N~mero atrasado . . ... .. .. . . ... . 

RECLAMAÇOES 

Cr $ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

160 .000 
395 .000 

1.500 

2.000 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá , a t é 8 dias após a publicação. 

" 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 11 Rua Cândido Mendes N• 458 • Macapà T'errllórlo Federal do Amapá 4 Telefones 222·0444 ,. Ramais 176 • 177 • 178 
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C0:1PANHIA DE DESENVOLVIHENTO DO Al>lAPÁ 

COD E ASA 

EDITAL N9 001/86 

ALIE~AÇÂO POR CONCORRÊNCIA 

A CmtPANHIA DE DESENVOLV l~IENTO DO ANAPÁ- CODEASA, torna 
público que realizará no dia L5 de ~larço de 1986, às 10:00 
ho ra s, concorrência para venda de materiais considerados 
inservíveis, obsoietos e/ou anti - econômicos . 

Os interessados pode rão, pa ra melhores esclarecimento~ 
procurar a Comissão de Alienação, à Av . ~lendonça Furtado n9 
53 - Centro , na CODEASA , sala de funcionamen to da Divisão 
de Atividades Gerais - DAG . 

JOS~ LH!EIRA DA SILVEIRA 
Presidente da Comi ssão 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 143/85-PROG . 

TERNO DE CONTRATO DE COHPRA E VE~DA DE EQUI PAJ>IENTOS DE 
PROCESSAHENTO ELETRÕNICO DE DADOS , CELEBRADO ENTRE O GOVER 
NO DO M!APÁ E A FIR}lA COBRA-CO~IPUTADORES E SISTE~lAS BRASI:
LEIROS S/A. 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denominado simpl esmente de CONTRATANTE e a Firma 
COBRA CmtPUTADORES E SISTalAS BRASILEIROS S/ A. , com sede na 
Cidade do Rio de Janei ro, inscrita no CGC(NF) sob o n9 
42.318.949/000 1- 45, doravante denominada CONTRATADA e nes
te ato representada pelos seus Procuradores Senhor RICARDO 
DE GODOY JAGUARIBE, brasileiro , casado, por tador da Car t ei 
ra de Indentidade n9 758.582, expedida pelo Ninistério do 
Exército, CPF n9 009 .261. 161 - 34 , residente e domiciliado na 
Cidade de Brasília-DF , conforme instrumento de procuração 
n9 156.759 do Cartório de Registros de Título e Documentos 
do 29 Ofício de Notas da Cidade do Rio de Janeiro, Es tado 
do Rio de Janeiro, e o Senhor NINORU TERASAWA, brasile i ro , 
desquitado, portador da Carteira de Identidade de rP. 9 11.820, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Pará, e inscrito no Cadastro individual de Contribuinte sob 
o n9 00 1.318.1 42-45 , residente e domicil i ado na Cidade de 
J.lelém-Pa., consoante inst rumento de Pr ocuração de n9 156 .776 , 
do Cartório de Registros de TÍtulos e Documentos do 29 Ofí
cio de Notas do Rio de Janeiro, resolvem, tendo em vista a 
Concorr~ncia 004/606/82 , realizado pelo NINIST2RIO DO INTE 
RIOR, <1 ·propo sta PE- FIBRA 08 1/82 , de 06 de abril de 1982 -;
e os termos do Contrato de n9 057/82-PROG . , de 27 de agos
to de 1982, firmar o presente Contrato , nas condiçÕes e 
Cláusulas a seguir estabelecidas . 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAHE NTO: O presente Contra -
to, encontra respaldo no item XVII do art . 18 de Decr eto -
Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e na Concorrência n9 
004/SOS/82 , realizada pelo MINISTÉRIO DO INTERIOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por objetivo a Compra e Venda dos equipamentos de processa 
menta elet rônico de dados discr i mi nados no Anexo I e II -
deste Cont rato. ' 

SUB-CL·ÃUSULA ÚNICA: Integram o presente contrato , para 
todos os fins de direito, os segu intes anexos : 

a) Anexo I - Contém a discriminação dos equipamentos e 
os respectivos custos unitá rios e total, bem como custo de 
manutenção . O prazo máximo para o forn ecimento desses equi 
pamentos sexio de 60 (sessenta) dias após a assinatura dei 
te Contrato ; 

b) Anexo II - Co ntém a discriminação dos equipamentos e 
os respectivos custos unitários e total , bem como custo de 
manutenção . O prazo máximo para o fornecimento desses equ~ 
pamentos serão de 150 (cento e cinquenta) di<~s após a assi 
natura, deste Contrato . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS EQUIPANENTOS , CUSTOS, IHPOSTOS 
E OUTROS ENCARGOS - Os equipamentos objeto desta compr a e 
venda e respectivos custos são relacionados no anexo I e 
11 deste Contrato. 

~UB-CLÁUSULA PRIMEIRA - As t axas , fretes e seguros se
rao da responsabilidade do CONTRATANTE . 

pesas não descr i tas nesta Cláusula, serao de responsabili
dade da CONTRATADA. 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - A r esponsabilidade pelo funcio 
namento dos equipamentos até a data de aceite dos mesmospe 
lo CONTRATANTE , ocorrerá por conta e r isco exclusivo da CON 
TRATADA, bem como a cont ratação do seguro até sua efetivã 
ent rega . 

CLÁUSULA QUARTA - DO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO E ENTREGA 
DOS EQUIPAJ>ffiNTOS - Os equipamentos serão transportados do 
local de origem ao de instalação , e instalados, sob a i n
teira responsabilidade da CONTRATADA, em Hacapá - Territó
rio Federa l do Amapá ou nos locais i ndicados pelo CONTRA -
TANTE . 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA - Caberá ao CONTRATANTE providen
ciar o local para as insta lações dos equipamentos , na con
fo rmidade das especificações fornecidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPA
~ffiNTOS - Os equi pamentos serão instal ados nos l ocais i ndi
cados pe l o CONTRATANTE , no prazo máximo de 60 (se ssenta ) 
dias para os equipamentos discr iminados no Anexo I e 150 
(cento e cinquenta) dias para os equipamentos discr"imina -
dos no Anexo II , a contar da data da assinatura, des te Con 
trato. 

SUB-CLÁUSULA PRI~ffiiRA - Considerar-se- ão instalados os 
equipamentos quando o CONTRATANTE neles realizar testes du 
rante 24 (vinte e quatro) horas consecutivas , sem que ocor 
ra , nesse periodo , paralizações por f a lhas dos mesmos equi 
pamentos , e tenha produzido r esultados iguais aos obtido~ 
em configurações similares submetidas a t es t es i dênticos na 
fase de pré- instalação . 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Exaurido o prazo previs to nesta 
Cláusula, sem que os equipamentos tenham sido instalados, a 
CONTRATADA pagará a multa de O, 1% (um décimo por cento) so 
bre o va lor de cada equipamento, por dia de atraso , até Ó 
limite de 90 (noventa) dias, ultrapassados os quais será 
resc indido o Cont rato, automaticamente, ficando ainda a CON 
TRATADA sujeita a sanções previstas na Legislação pertine~ 
te . 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Concluida a ins talação, a CON
TRA~ADA comunica:á , por escrito, ao CONTRATANTE , que os 
equtpamentos estao disponíveis para vistor ia e testes de 
aceitação, passando então os representantes credenciados 
dos Contratantes a verificar se todo os equipamentos obje
to ~esLe co~trato enc~ntram-se em seus respectivos lugares 
d: t nsta laç~o , confenndo os dispositivos , tipos , modelos e 
numero de serie . 

SUB- CLÁUSULA QUARTA - No periodo de testes para aceita 
ção , com a duração máxima de 30 (trinta) dias , o equipame~ 
to terá de apresentar durant e 10 (dez) di as consecutivos de 
trabalho , a 08 (oito) horas corr idas por dia , um desempe -
nho julgado satisfatóri o pe~o CONTRATk~TE, que , a seu juí
zo , deverá expedir o "Termo de Aceitação" no prazo de 05 
(cinco) dias . Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, sem que 
o "Termo de Aceitação" tenha sido assinado pelo CONTRATAN
TE , os equipamentos serão tidos como i nstalados e aceitos . 

SUB- CLÁUSULA QUINTA - O teste de aceitação consisttra 
na ver ificação pe lo CONTRATANTE de todos os equipamentos ob 
jeto deste Contra to , especificados nos Anexos I e II , e de 
vidamente implantado e em oper ação ; pe lo r egis tro das horai 
e minutos em que qualquer unidade que compÕe o sistema es
tive r inoperante devido a falhas; e na medição do desempe
nho da unidade centra l e de cada periférico e termina l de 
sis tema . 

.. SUB-CLÁUSULA SEXTA - Após 10 (dez) dias de t estes o CON 
TRATANTE, poderá r ecusar-se a assinar o "Termo de Aceita = 
ção" , quando o desempenho de qualquer unidade do sistema 
não corresponder às suas especificações , de acordo com as con
dições estabe lecidas pela CONTRATADA . 

SUB- CLÁUSULA SÉTIMA - Não serão consideradas falhas dos 
equipamentos aquelas decorrentes de condiçÕes ambientais , 
operações inadequadas ou de causas estranhas ao uso normal 
do si tema , não devendo a paralização do sistema e sua cor
reção, nesses casos, serem computadas nas 80 (oitenta) ho
ras de teste . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LITERATURA T~CNICA - A CONTRATADA 
fornecerá ao CONTRATANTE , 30 (trinta) dias após a assinatu 
ra deste Contrato, sem Ônus adicional, a literatura técni= 

SUB- CLÁUSULA SEGUNDA - Quaisquer encargos , taxas e des ca necessária à utilização dos equipamentos e programa~ a~ 
--~--------------------------------~ 
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sim éomo suas atualizações posteriores, tudo em língua po~ 
tuguesa e na quantidade mínima de 02 (dois) conjuntos para 
cada equipamento . 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA GARANTIA - Os serviços de Assis -
têRcia Técnica Compr eenderão o Suporte Técnico , Fornecimen 
to, Atua l ização e Manutenção de "Softwara" básico, Manuten 
çao dos Equipamentos e Treinamento de Pessoal. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA prestará, gratui
t amente , os se rvi Ços de Ass i stência Técnica no período de 
90 (novent a) dias cont ados a part i r da efetiva entrega e 
i nstalaçãó dos equipamentos . 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Findo o prazo previsto na Sub -
Cláusul a anterior, a CONTRATADA prestará os serviços de As 
sis t ênci a Técnica, mediante o .Cont rato específico, a ser 
f i r mado posteriormente . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E ACR.f:SCH10S - Ao CON 
TRATANTE se reserva a faculdade de adquirir novos equipa -
mentos para a expansão do sistema objeto deste Contrato , e 
a CONTRATADA se compromete a manter as condições ofer eci -
das na sua proposta, com r eaj ustes com base nas variações 
das ORTNs, ou pelo preço de ocasião, caso seja menor, ou a 
aplicação, de comum acor do, do disposto na Portaria n<? 0323, 
de 19 de setembr o de 1969, do Hitüst ro de Estado do Inte -
rior, ou no Artigo segundo da Lei n<? 6.423 , de 17 de junho 
de 1977 . 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os tr i butos que foram devidos 
em decorrênci a direta ou i nd i re ta do presente Contrato, ou 
de sua execução, constituem Ônus , de responsabilidade do 
contribui nte assim defini d"os na norma tributária. 

SUB- CLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA se compromete a não 
i mpedir ou dif i cul t a r a conexão de unidades e dispositivos 
de outros fabr i cantes no s i s t ema adqui rido , desde que não 
haja incompat ibilidade de natureza técnica , não podendo em 
hipótese alguma, a CONTRATADA desobrigar- se, ou descurar -
se da pres t ação do suporte de manutenção assumido em rela
ção aos equipamentos por ela fornecidos, caso o CONTRATAN
TE faça essa opção. 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Visando a melhor ia dos equipa
ment os, através de adit ivo, a CONTRATADA se obriga a reali 
zar nos equipament os adquiridos mesmo quando já instalados 
e em plena utilização, eventuai s modificações, aprimoramen 
tos e melhoramentos técnicos adot ados pela CONTRATADA. -

SUB-CLÁUSULA QUARTA - Caso a CONTRATADA venha a lançar 
no mercado novos equipament os com melho r desempenho, ao CON 
TRATANTE se reserva a f acul dade de adquiri-los , em substi~ 
tuição aos que são objeto de ste Cont r ato. 

SUB-CLÁUSULA QUINTA - Durante a vigência desçe Contra
to e no caso de haver descontinui dade ou retirada de pro
dução dos equipamentos adquiridos , fica assegurada ao CON
TRATANTE a opção pela sua substi tuição por equipamentos no 
vos os quais terão seus valores de troca determinado pelã 
diferença entre o valor or iginal corr i gido, pela variação 
das ORTN ' s menos a depreciação de 1 /48(hum e quarenta e oito) 
avos do valor original corrigido, por mês de utilização, a 
contar da data de instalação dos equipamentos . 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAC~ffiNTO E DO 
REAJUST~ffiNTO - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, median
te apresentação da fatura, os va l or es discriminados nos Ane 
xos I e li, mencionados na Cláusula Segunda, da seguinte 
forma: O va l or de Cr$-650 . 000 . 000 (se i sééntos e cinquenta 
mi l hÕes de cruzei ros) , no ato da assina t ura do pr esente Con 
trato; O valor de Cr$-950 .000 . 000 (novecentos e cinquentã 
milhÕes de cruzei ros) 30 (trinta) dias após a data da assi 
natu ra do Contrato; o va l or de Cr$- 100 .000 . 000 ~em milhÕes 
de cruzeiros), 60 (sessenta) di as após a assinatura deste 
Contrato; e o restante no ato da efetiva entrega e instala 
ção dos equipamentos constantes do Anexo II, deste Contra~ 
to . 

SUB-CLÁUSULA ÚNICA - Os valores dos equipamentos se rão 
reajustados conforme a variação das Obrigações Reajustá 
veis do Tesouro Nacional (ORTN's), contados a partir da da 
ta da assina t ura deste Contrato até a efetiva entrega e ins 
talação dos equipamentos, deduzidos os valores das parce ~ 
las pagas, devidamente corrigida com a.mesma variação das 
ORTN ' s no período. 

CLÁUSULA D~CIMA - DOS RECURSOS FI NANCEIROS - A despesa 
que trata o presente Contrato está estimada, para o exercí 
cio corrente , em Cr$ 650 .000 . 000 (se i scentos e cinquenta 

milhÕes de cruzeiros), e correrão à conta da Dotação Orça
mentária 03090402 . 005 - Coordenação do Planejame nto , Fonte 
de Recursos - Fundo de Participação dos Estados , Distrito 
Federal e Territórios (FPE), Elemento de Despesa 4 . 1. 10 . 32 
e 4. 1.2.0.00 - Elementos e Material Permanente,ficando nes 
te ato comprometidos pelas Notas Orçamentárias n<?s 12.681 
e 12 . 731, emitida em 20 de dezembro de 1985 . Os valores das 
parcelas seguintes serão empenhados posteriormente e ocorr! 
rão por conta dos recursos orçamentários do exercício de 
1986 . Os empenhos poderão ser s uplement ados ou redüzidos 
sem necessidade de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA D~CU~ PRIMEIRA - DAS COMUNI CAÇÕES E DOS RE -
GISTROS DE OCORRf:NCIAS - Todas as comu nicações , relativas 
ao presente Contrato, serão consideradas como regularmente 
feitas, se entregues ou enviadas por car t a pro tocolada,por 
telegrama ou por te l ex . 

SUB- CLÁUSULA PRI~IRA - As comunicaçÕes di r igidas à 
CONTRATADA deverão ser entregues em sua filia l em Brasília 
no seguinte endereço : SEP /N 5 13, Conjunto "D" , n9 30 , 19 
andar, Edifício Imperador . 

SUB- CLAUSULA SEGUNDA- As comunicaçÕes dirigidas ao CON 
TRATANTE, deverão ser entregues na Secretaria de , Planeja ~ 
mento e Coordenação, situada à Av. FAB, s/n9, Centro Cívi
co . 

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - A alteração do endereço, t ele
fone, te lex, de qualquer das partes , deverá ser imediata -
mente comunicada à outra , po r escrito . 

SUB-CLÁUSULA QUARTA - Os chamados para manutenção cor-
retiva pode rão ser feitos através de telefone, telex , e 
outros meios de comunicação. 

CLiillSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGI!:NCIA - O presente Con 
trato terá a duração de 12 (doze) meses , contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser modificado , a qual
quer momento , mediante Termo Aditivo . 

CLÁUSULA DÉCI~~ TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO - A publica -
ção do presente Contra to , no Diário Oficial do Governo des 
te Território, deverá ser feita no prazo de 20 (vinte)dias 
a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCI~~ QUARTA - DA RESCISÃO - O presente Con
t rato poderá ser rescindido pelas partes, em virtude ·de 
inadimplemento de qualquer Cláusul a ou condições , e a qual 
que r tempo, nos casos de supe rveniência de disposição le ~ 
ga l ou normativa que o torne ma t erial ou formalmente enexe 
quível. 

CLAUSULA DÉCU~ QUINTA - DA NOVAÇÃO OU RENÜNCIA - Qual 
quer omissão ou tolerância das partes, na exigência does~ 
trito cumprimento dos termos e condições deste Contrato,ou 
no exercício de prerrogativas dele decorrente, não consti
tuirá novação ou ren~ncia, nem afetará o direito da parte 
de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLKUSULA DÉCI~~ SEXTA - DOS ACORDOS EPI STOLARES As 
disposições complementares que não criarem ou a l terarem di 
reitos e obrigações das partes, serão formalizados a t r avés 
de acordos epistol ares assinados por seus representantes 
credenciados . 

CLÁUSULA DÉCI~~ SÉTI~~ - DO FORO - As partes cont r atao 
tes elegem o Foro de Macapá, Território Federal do Amapá -;
como ~nico competente para dir i mi r as questões que porven
tura surgirem na execução do presente Cont rato , com ren~n
cia expressa a qualquer outro, por mais pr ivilegiado que 
seja . 

E por estarem assim justos e cont r atados , assinam o. 
presente Termo, em 08 (oito) vias de igual teor , na prcsel"l_ 
ça das testemunhas abaixo assinadas . 

~!acapá-;Ap , 26 de dezembro de I 985 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Contra t an t e 

RI CARDO DE GODOY JACUARIBE 
Contratada 

MINORU TERASAWA 
Cont ratada 

TESTEMUNHAS : 
Ilegíveis 
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A N E X O I 

ITEN I COD. h~ DISCRH1INAÇÃO DOS EQUIPAHENTOS CUSTO UNITÁRIO 

(Cr$ 1) 

CUSTO TOTAL HENUT . HENSAL 

OI *165 OI Kit de conversão de COB~~-530 para COBRA-540 , 
com I '!B da ~!atéria de Hemória 

02 *146 04 Interface mu ltiplexadora de terminais 
03 2230 15 Te rminal de vÍdeo i ntel igente TI-200, com c;o-

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

li 

12 

13 

14 
15 

16 
17 

ITEH 

01 

02 

03 

04 

86 11 08. 

8932 08 

9508 08 

8215 03 

82 16 04 

8217 OI 

51 16 06 

52 16 01 

1210 OI 

3112 01 

*20 I 01 
8520 01 

8930 01 
8816 01 

neção HE e ED, e conexão para impressora ma -
tricial e seria l 
Cabo de 3 .0H para ligação do HODEH a interfa
ce multiplexadora de terminais . 
Cabo de 4.0M para ligação do TI- 260/impresso
ra a HODEM 
Cabo de 4. 0H para ligação do TI-200 , a impre! 
sara escrava matricial 
Cabo de 16. 0H para ligação do TI- 200/impresso 
ra serial a interface multiplexadora . -
Cabo de 40 . 0M para ligação do TI-200/impresso 
ra serial a inter face multiplexadora . -
Cabo de 100 . 0~1 para ligação do TI-200/impres
sora serial a interface multiplexadora . 
Impressora matricial serial de i"60 CPS, com op 
cão para modo de impresção qualidade carti 
(NLQ) a 40 CPS . 
Impressora matric ial de 160 CPS , com opçao p~ 
ra modo de impressão qualidade carta (NLQ) a 
40 CPS. 
UCP C-210 , com 128 KB , vídeo teclado, contro
lador de di sco flexível e cabo com 02 conecto 
res para ligação ao módulo adicional de disco 
flexível, 127/220V . , 60HZ . 
~Ódu l o adicional contendo 02 unidades de dis
co flexível de I . 2 '!B , 127/220 V., 60 HZ . 
Kit de comunicação ser i al (02 portas) 
Cabo de 3. 0H para ligação de impressora matr.!:_ 
cial ap C- 210 
Cabo de 1. 6H para ligação de HODEH a C-2 10 
Cabo de 40 . 0H para ligação dos UCP ' s da linha 
C- 200 a C- 500 

Sub-Total 
l.P.l. ( 10%) 
T O T A L 

OBS . O prazo máximo de entrega: 60 (sessenta) dias . 

ANEXO li 

DISCRININAÇ}Í.O DOS EQUIPAHENTOS 

3730 02 Unidade de Disco Nagnático tipo \oJinchester fixo , 
capacidade de 315 Hagabytes . 

*623 01 Gabinete Adic ional para periféricos 

*164 01 HÓdulo de extensão do controlador do disco 35XX . 

832 1 02 Cabo de interligação do disco 35XX. 

Sub-Total 
l.P.I. (10%) 
T O T A L 

com 

OBS : O prazo máximo de entrega : 150 (cento e cinquenta) dias. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

258 .657 . 873 
15.040.711 

23.867 .420 

494 . 295 

776 . 750 

494 . 295 

998.591 

2. 118 .410 

4 .872.343 

24 .008 .647 

16.241 .1 44 

28.457 . 309 

30 . 08 1. 423 
2. 330 . 251 

635 . 523 
635 .5 23 

2. 118.41 o 

258 .657. 873 
60 . 162.844 

358 .011.300 

3. 954 . 360 

6.214 .000 

3. 954. 350 

2.995 . 773 

8.473 . 640 

4.872 . 343 

144 . 05 1. 862 

16 . 241.144 

28.457 . 399 

30 .0R1 .423 
2.330 . 251 

635 .523 
6J5 . 523 

2. 118. 41 o 
93 1. 847 . 958 
93 . 184.795 

1.025 .032. 753 

(Cr$ 1) 

CUSTO UNITÁRIO CUSTO TOTAL 

247. 853.981 495 .707.962 

104 . 93 1. 913 104 .93,1. 913 

39 .6 14.268 39 .614 . 268 

1.271. 04 6 2. 542.092 

. 642.796.235 
64.279 .623 

707.075 . 858 

2 . 259 .637 
395 . 436 

2 . 965 .770 

1. 440.516 

162 .4 11 

240 . 086 

254.209 
21 . 184 

7.739 . 249 

7. 739·. 249 

HANUT. HENSAL 

4.095.594 

331 .884 

4.427 .478 

4 .427.478 

A P R O V O 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

Plano de Aplicação do Contrato n9 /85- PROG. , firmado ent re o Governo do Território Federal do Amapá e a Fi r 
ma COBRA - Computadores e Sistemas Brasi l ei r os S/ A., no va l or de Cr$ 1. 732 .1 08.611 (hum bilhão setecentos e trin 
t a e dois milhÕes, cento e oito mi l seiscentos e onze cruzeiros) , destinados a compra de equipamentos de Preces= 
sarnento Eletr~nico de Dados . 

ELEMENTO DE DESPESA D I S C R I M I N A Ç Ã O 

4. 1. 2. 0. 00 Equi pamentos c ~laterial Permanente 

4. 1.3 . 0.32 Equipamentos e ~1aterial Permanente 

T O T A L 

V A L O R 

1. 232. 108.6 11 

500.000.000 

1. 732 . 108 . 61 1 

Importa o presente Plano de Aplicação a importância total de Cr$ 1 . 732 . 108 . 611 (hum bilhão setecentos e t rin 
ta e dois milhÕes , cento e oito mil seiscentos e onze cruzeiros) . 

RICARDO DE GODOY JAGUARIBE 
CONTRATADA 

Hacap~-Ap, 26 de dezembro de 1985 

FRANCISCA BELKIS5 CARNEI RO GUIDI 
Secretária de Plane jame nto e Coordenação 

HI NORU TERASAloJA 
CONTRATADA 
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FEDERAÇÃO &~PAENSE DE ESPORTES AQUÁTICOS 

CAP!TULO I 

Da fundação, sede, duração e f .i ns . 

Ar t. 19 - A FEDERAÇÃO A}~PAENSE DE ESPORTES AQUÁTICOS , 
fundada em 6 de dezembro de 1.955, neste Estatuto designa
da "FAEA" , sociedade civil , com sede e foro na cidade de 
~mcapá, vigorará por t empo endeterminado e t em por fim : 

a) desenvolver, or ientar e difundir, por todos os mei 
os ao seu ·alcance , no Terr i tório Federa l do Amapa, com ca
r átl_!r amadorista , a natação , water -p_olo e sal to; 

b) promover e dirigir campeonatos , competições , tornei 
os e jogos dos r efer i dos despostos; 

c) representar, ofic i almente, os despo r tos que di rige , 
na zona de s ua jurisdição . 

Art. L9 - São fundadores da Federação as associações 
que assinarem o l ivro de presença na Assembléia Geral de 
f undação. 

CAPÍTULO II 

Dos poderes. 

Art. 39 - são poderes da F.A.E. A., de acôrdo COD 

atribuições constantes destes Estatutos : 
as 

a) Assembl é i a Geral ; 

b) Diretoria; 

c) Tribunal de Jus tiça; 

d) Conselho Fiscal; e 

e) Conse.lho Técnico . 

CAP !TULO I II 

Da Assembféia Geral. 

Art . 49 - A Assembléia Ger al é o poder deliberativo má 
ximo da FAEA que se compÕe das associações fi l iadas em pl~ 
no gozo do seus direitos . 

§ Pr imeiro - Para que uma filia da goze dos direitos que 
se r ef e r e este artigo, ser á necessár io a sua participação em 
um dos Últ i mos campeonatos da c i dade de ~~capá , de qual 
quer dos desportos regidos pela FAEA , e estejam quites com 
a Federação . 

§ Segundo - Quanto as Ligas Municipais, de igua l modo , 
provar a real i zação do campeonato loca l, pelo menos no ano 
anterior , e es te jam quites com a Federação ; 

Art . 59 - A filiada será representada por seu Presiden 
te ou delegado devidamente cr edenc iado. 

Onico - Os credenciados a Assembléia Ge ral , não pode 
r ão exercer maRdatos el et ivos na FAEA, deverão ser de maior 
i dade , satisfazer as condições de ·amador i smo e não es t ar 
cumprindo penalidades i mpostas pela FAEA ou pela entidade 
máxima Nacional . 

Ar t . 69 - A Assembléia Ger al funcionará or dinári amente 

a) de primeiro de janeiro a tr inta e um de março , pa ra 
el aborar ou reformar a s leis e regulamentos da FAEA; 

b) durante o mês de maio de cada ano, para 

I) votar os orçamentos de receita e despesa ordinár ia 
para o exercício seguinte, em fase da· proposta da Direto 
ria; 

II) julgar as contas e o r elatório aa t emporada anteri 
or ; 

I II) e leger o Presidente e o Secr etário da Assemb l éia ; 

IV) eleger os meibros do Tribunal .de Justiça; 

V) eleger os Pl"tlsidentes e memb ros dos Conselhos Técni 
cos de Natação, saltos e water- polo; 

VI) eleger nos anos Ímpares o Pr esident e e o Vice-Pr e-

sidente da FAEA e os membros do Conse l ho Fisca l . 

Art . 79 - A Assembléia Geral func i onar á extraordinária 
mençe , por convocação especial, em qua l quer época do ano , 
afim de deliberar sobre assun tos de sua compe tência , bem 
como · para elaborar l eis de emer gência para os casos omis
sos , e, ainda , pa ra alterar as l eis da FAEA, no sentido de 
adotar as del iberações da entidade máxima nacional ou do 
Conselho Nacional de Despor tos . 

Art . 89 - As reuniões da Assembléia Geral serão convo
cadas por seu Presidente , por i nic iativa própria , solici
tação do Presidente da FAEA , ou de t rês f i liados , com ante 
cedencia de cinco (5) dias, por intermédi o de Nota Of i cial 
e publ icação em orgãos Oficiais de divulgação no Territó -
rio do Amapá. 

Art . 99 - A Asse~bléia Geral elegerá em sessão para a 
qua l e necessária a pr esença de dois t erços de seus m~mbros, 
os membros do Tr ibunal de Justiça, bem como o seu Pr es i den 
te e Secretário , cabendo ao Presidente dire ito de voz e de 
voto de empate. 

§ ún ico - O Secre tár i o elei to na Assemblé i a Geral pode 
ra participar dos deba tes, sendo- lhe vedado o direito de 
voto. 

Art. 109- A eleição do Presidente e Secretário da As
sembléia Geral poderá reca i r em cidadãos extranhos a mes~ 
não podendo , entretanto, ser exerc ida por quem pertença a 
diretori a dos filiados. 

Art . 11 9- Verif i cando- se a vaga do Pres idente , o Secre 
tário assumi rá i mediatamente a Presidencia, procedendo- se 
dentro de oito (8) dias a nova eleição . 

§ Único - Verificando s i multaneamente , as vagas de Pre 
sidente e Secretário, assumirá as funçõe s imediatamente de 
Presidente da Assemb léia Geral, o representante do s fi l ia
dos mais ant igos da FAEA , procedendo-se dentro de oito (3~ 
dias, a nova eleição para o preenchimento dos cargos vagos 

Art. 129 - Na fal ta, ausência ou i mped i mento temporário 
do Pres idente , o Secre t ário , assumirá, a Pres i dência exer
cendo as f unçÕes inerent es ao car go , e convidará o repre
sentante dos fi l iados ma i s antigo da FAEA p~ra Secretário . 

§ único - Veri f icando- se simultaneamente a fa lt~ ausên 
cia ou impedimento tempor ário do Presidente e do Secretá = 
r io assumirá a Presidencia o representante mais antigo da 
FAEA, convidando um dos representante deste poder para Se
cr etário . 

Art. 139 - O ·r epresentante subs t ituindo o Presidente ou 
Secretário por força dos artigos 11 e 12 não perderão o di 
reito de voto. 

Art. 149- Além das atribuiçÕes constantes destes Esta
tutos , compete a Assembléia Geral 

a) decid ir sôbr e a filiação e des f iliação a ent i dades 
superior ; 

b) ratificar ou impugnar as nomeaçoes de diretores fei 
tas pelo Presidente da FAEA; 

c ) aplicar pena'lidades aos membr os da Diretoria da FAEA 
e aos das di retor ias dos filiado~; 

d) demiti r de suas funções o Pres i dente e Vice- Pres i -
dente da FAEA , e os membr os do Conselho Fiscal ; 

e) destituir de suas f unçÕes os dema i s dir etor es , e bem 
ass im qua l quer componen t e dos Conselhos Técnicos ; 

f ) conceder ou não f i l iação ; 

g) desfiliar , suspender ou i l i minar fi liados ; 

h) apr ovar ou não as propostas das diretorias s obr e 
concessão de títulos de sóc i os beneméritos e honorários; 

i) autoriza r as despesas extraordinárias e conversao 
dos depósitos da FAEA, em títulos de real va l or ; 

j) apr ovar ou não as le is de ordem técnicas , elabor a -
das pelos respectivos Conse lhos . Rejeitado qualquer artig~ 
alínea ou papágrafo, a proposta voltará ao Consel ho Técni
co de or i gem que se manifestar á e submet erá novament e a As 
sembléia Geral ; 
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k) elaborar e gprovar o seu regimento interno; 

l) autorizar ou não despesas extras orçamentárias soli 
citadas pela Diretoria . 

Art . 159 - As decisões da Assembléia Geral serao toma -
das por n~ioria de votos dos membros presentes , salvo quan 
to ao disposto nas alíneas "a", "b", "g", e "j" , do artigÕ 
anterior , quando necessitarão de dois t erços dos votos do 
numero total de sçus membros. 

Art. 169 -As reuniões da Assembléia Geral só se r eali 
zarão com a presença da maioria absoluta de seus componen
tes, ressa l vado o estatuído no artigo 79 . 

Art. 179- Os diretores da FAEA e os P r esidentes dos 
Conselhos Técnicos poderão assistir as reuniões de Assem -
bléia Ge ral e prestar esclarecimentos, sem direito de voto . 

CAPITULO IV 

DA DIRETORIA 

Are. 189- A Dir etoria compor-se-á de Presidente e Vice
Presidente eleitos pela Assembléia Geral , de acôrdo com o 
artigo 69 , alínea "b", Item 6, e de diretores, secretário, 
e tesoureiro, nomeados pelo Presidente "ad-referendum" da 
Assembléia Geral . 

Art. 199- O mandato da diretoria é de dois (2) anos , 
contados da sua eleição , na forma do estabelecido pelo Art. 
69, alínea "b", Ttem 6 . 

§ único - A responsabilidade do mandato da Diretoria 
so terminará após a aprovação da prestação de contas. 

Art . 209 - Em caso de renuncia, ou impediment o por n~is 
de tris (J) meses , de um diretor , ter-se-á po r vago o car
go sendo convocada a Assembléia Ge ral para prôve-lo. 

Art . 2 I 9 - Será considerado (esignatário o diretor que 
faltar, sem motivos justificados, a três (J) reuniões con
secutivas . 

Art. 229- A função de diretor é incompatível como exer 
c i c io de qualquer fuuçàu da FAEA uu nas diretorias dos fi:
liados . 

§ único - Esta incompatibilidade só se entende para os 
direlores ele itos, pela Assemblé ia Geral . 

Art. 23.9 - Das decisões da diretori:1 , que serão tomadas 
por maioria, caberá recursos para o Tribunal de Justiça , 
devendo ser interposto no prazo regimental, contado da da
ta em que o i nte r essa do for notificado . 

Art . 21t9- Além das atribuiçÕes constantes destes Esta
tutos , compete a Diretoria : 

a) administrar a FAI::A; 

b) reunir-se, obrigatóriamente, uma vez po r mes e qua~ 
du convocada pelo Presidente; 

c) Adquirir títulos de rendas, uma vez obtida 
autorização da Assembléia Ge ral; 

prevta 

d) receber c dar parecer sobre pedido de filiação; 

c) aplicar as penalidades estabelecidas de acordo com 
as leis da FAI::A , dentro do prazo de oito (8) dias ; 

f) apresentar a Assembléia Geral, no mis de maio de ca 
da ano , o relatório dos seus trabalhos , o qual deverá ser 
divulgado pela imprensa de rádio; 

g ) nomear comissões c dispensar as que jul gar desneces 
sã rias; 

h) conceder ou não l i cença aos seus membros c aos das 
comissões por e la nomeadas ; 

i) conceder ou não licença para a realizaçio de compe
tiçÕes , torneios c jo3os extraordinários; 

j) propor a Assemb l éia Geral à adoção de medidas que 
julgar convenientes; 

k) submeter, trimest ra lmente, ao Conselho Fiscal os ba 
lancetes da Tesouraria; 

l) porpor a Assembléia Geral a concessao de títulos de 
sóc i os beneméritos e honorários; 

m) nomear e demilir quaisquer funcionários , dando co -
nhecimento a Assembléia Geral . 

Ar t . 259- Al ém das atribuições constantes destes Esta
tutos compete ao Presidente: 

a) representar a FAEA em juizo ou fora dele , 
constituir procu~ador; 

podendo 

b) transmitir a Assembléia Geral todos os papéis que 
dependerem do seu pronunciamento; 

c) convocar e presidir as reuniões de diretoria , tendo 
o voto pessoa l e de qualidade; 

d) convocar os Conselhos Técnicos e Fiscal . sempre que 
se fizer necessário; 

e) conceder , negar ou cassar registro e inscrição dos 
amadores, cabendo de sua decis io recursos para o Tr i buna l 
de Justiça ; 

f) rub r icar os l ivros da FAEA e assinar com o Secretá
rio, os diplomas, convites e cartões de i ngresso, e, com o 
Tesour eiro os balancetes, cheques e ordens de pagamento; 

g) aprova r ou nio os par eceres dos Conse l hos Técnicos 
sobre a aprovaçio de campeonatos , competições, torneios e 
jogos, transferências dos mesmos, cabendo da sua decisão 
recurso para o T~ ibunal de Justiça; 

h) encami nha r ao Tribunal de Justiça os recursos i~ter 
postos; 

i) resolver , ad- referendum da diretoria os casos de so 
lução inadiáveis; 

j) designar em caráte r interino , quem subst i tua , em 
seus impedimentos ou faltas, o Tesoureiro , escolhendo- o de 
preferência , entre os suplentes do Conselho Fi sca l ; 

k) providenciar o i media to cumprimento das resoluções 
de todos os poderes ; 

1) dar pub l icidade dentro .de 72 horas , das dec isões dos 
poder es da FAEA, not i ficando ainda os fil i ados dessas res~ 

luçÕes; 

m) cumprir o Estatuto, Código e Regulamento e decisões 
dos poderes da FAEA . 

§ único - Não havendo manifestação sobre os pareceres 
dos Conselhos Técnicos de que t r ata a alÍnea "g" , dentro do 
prazo de 7L hora s , os mesmos , serão au tomaticamente aprov~ 
dos. 

Are . 269- Além das atribuições constantes destes Esta
tutos, compete ao Vice- Presidente: 

a) substituir o Presidente em suas faltas ou impedime~ 
to; 

b) substituir o Presidente em caso de afastamento, de-
finitivo , quando este decor ra no s~gundo ano de manda to ; 

c) zelar pelo patrimônio social da FAEA ; 

d) zelar pela conservação dos bens móve is e i móve i s ; 

e) ter sob seu contr ole e sua responsab i l i dade o ser v i 
ço de forne cimento da FAEA ; 

f) ter sob o seu controle o r egist ro dos repr esentan -
tes das filiadas e das alterações referentes aos mesmos; 

g) ter sob o seu controle o registro das leis da FAEA , 
das alteraçÕes ne la introduzidas e das i n t e r pr etações que, 
sobre as mesmas , forem dadas pelo Tribunal de Justiça ; 

h) informar os recursos encaminhados ao Tribunal 
Justiça . 

Art . 279 - Compete ao Secretário : 

a) substitu ir o Vice Presidente; 

b) dirigir a secretaria; 

c) fazer a correspondência da FAEA; 

de 

d) organizar o arquivo, o registro de amadores , de pe
nalidades e os de resoluçÕes dos poderes da FAEA; 

e) assinar , com o Presidente, os diplomas, convites e 
cartÕes de ingresso ; 

f) dirigir a publicação de nota Oficial; 

g) info~mar os pedidos de filiação , depois de ouvir os 
Conselhos Técnicos; 

h) lavrar os termos de abertura e encerramento nos li
vros da FAEA; 

i) promover e dirigir a propaganda de difusão dos des
portos superintendidos pela FAEA , bem como das iniciativas 
de seus poderes; 

' -----------------------------------------------------------------------------------------------~ 
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j ) dar parecer sobre os pedidos de r eg istro, inscrição 
e transferência ; 

1) l avrar as atas das reuniões da dir etoria . 

Art. 289- Compete ao Tesoureiro : 

a) substituir o secre tário em seus impedimentos; 

b) organizar e mante r em ordem a escrita da FAEA; 

c ) apresentar a Diretoria, na pr imeira quinzena de ca
da mês o balancete da receita e despesa do mês anterior,os 
ba l anços tr i mest rais, e no fim de cada ano, o ba l anço ge -
ralj 

d) arr ecadar toda a receita da FAEA; 

e) te r sob sua guarda os valores sociais, que ficarão 
sob sua única responsabilidade; 

f) fiscalizar as rendas dos campeonatos , competições , 
tor neios e j ogos dirigidos pela FAEA; 

g) 'dir i gi r os serviços relacionados com a Tesouraria; 

h) depositar em estabelec1mentos de crédito , escol hido 
pela Diretoria qualquer sal do superior a hum mil cr uze iros; 

i ) atender as obrigações e satisfazer os compromissos, 
mediante autorização do Presidente ; 

j) assinar , com o Pres idente ; os cheques e ordens de p~ 
gamento. 

CAPÍTULO V 

DO TRIBUNAL DE J USTIÇA 

Art. 2: 99- O Tribuna l de Jus t i ça será constituído de cin 
co (S) membros , eleitos pela Assembléia Geral, com manda = 
tos por doi s (2) anos . 

Art . 309 - São e l egíve i s para o Tr ibunal de Justiça so
mente c idadaõs notáveis pe l as suas qualidades morais e in
telectuai s . 

§ Pr imeiro - A função de membro do Tribunal de Justiça 
é incompatível com o exercício de qual quer ou t ra f unção na 
FAEA ou na di~etoria do c l ube filiado . 

§ Segundo - Qualquer vaga verificada no Tribunal de Jus 
tiça será preenchida, sempre , por e l e i ção proced i da pelã 
Assembléia Geral . 

Art. 3 19 - Cons iderar-se-á resignatário o membro do Tri
bunal de Justiça que fa l tar, sem motivo justificado, a três 
(3) reuniões consecutivas . 

Art. 329- A Hesa do Tribunal de Justiça será formada 
pel o Presidente el eito entre seus membros, I secretário e 
um Auditor nomeados pelo Presidente da FAEA. 

Art . 339 - Na falta, ausência ou i mpedimento do Presi -
dent e , substitui-lo-a o Juiz de maior antiguidade , no exer 
cício, e , em caso de existir condições de igualdade entre 
estes membros , será escolhido o mais idoso . 

Art . 349 -· Além das atribuiçÕes constantes destes Es t a
tu tos é da competência do ·T~ibunal de Justiça: 

a) or ganizar o seu regimento interno; 

b) julgar em Úl tima e única i nstância os recursos que 
lhe forem interpostos de acordo com o Estatuto; 

c) de liberar sobre as interpretaçÕe~ das leis e regula 
mentes, excetuando- se os de ordem técnicas , quando especi= 
a l mente cons ultado por qualquer dos poderes da FAEA. 

§ Onico - O Tribunal de Just i ça não poderá sob pretexto 
e l acuna obscuridade do Estatuto l e i s ou regul amentos, ex i 
mir-se de entrar no mérito das questões, devendo j ul gá- las 
por meio de in terpretação que entender mais consentânea 
com o Estatuto, l eis ou regulamentos. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FI SCAL 

Art. 359- O Consel ho Fiscal compor-se-a de três mem 
bros efetivos e três suplentes, eleitos bienalmente, pe l a 
Assembl éia Geral, não podendo a escolha recair em mais de 
um membro de cada filiado . 

§ Primeiro - As funçÕes de membro do Conselho Fiscal , 
são i ncompatíveis com o exerc ício de qualquer outro cargo 
na FAEA. 

§ Segundo - Os membros efetivos serao subs tituídos pe-
los suplentes, na ordem de votação , tendo preferência o 
mais idoso , no caso de i gualdade. 

§ Terceiro - Na primeira r eunião o Conselho escolherá 
um dos membros para exercer as funções de Presidente e Re
lator . 

Art . 369- Al ém de ou t ras atr ibui ções , i ncumbe ao Con -
se lho Fiscàl: (Ver lei nr 3. 199, 14/4/ de I. 941). 

a) r eunir-se mensalmente para julgar os balancetes da 
Tesourar ia , examinando-os os r espectivos documentos e sem
pre que for convocado pela Assemb l éia Ge ral e pelo Presi -
dente da FAEA; 

b) apresentar ã Assemblé i a Gera l , ou ao Conse lho Deli
berativo, parecer an·Jal sobr e o movimento econômico , f i nan 
ceiro e administrat i vo ; 

c) prestar os esclarecimentos solicitados por qualquer 
poder; 

d) f i scalizar o cumprimento das deliberaçÕes do conse
l ho Nacional de Desportos e praticar os atos que este lhe 
atribuir; 

e) denunciar ã Assembléia G~ral ou ao Conselho Delibe
ra t ivo , os erros , fraudes ou crimes verificados, sugerindo 
as medidas a ser em t omadas, inclusive, para que possa exe~ 
cer pl enamente a sua função f i scalizadora; 

f) convocar a Assembléia Gera l ou o Conselho Delibera
t i vo, quando ocorrerem motivos graves e urgentes. 

CAPÍTULO VII 

DOS CONSELHOS T~CNICOS 

Art. 379 - Os Conselhos Técnicos de Natação, Saltos e 
\-later-pol o, tem as seguintes atribu i ções : 

a ) e l abora r calendários, programas , tabelas e r egula -
mentes de ordem distritamente técnicas; 

b) reunir- se semanalmente , e obrigatoriamente , durante 
a t emporada dos despor tos que dirige , ou, a inda , quando COE_ 

vocados pelo Pres i dente da FAEA, resolver todos os assun -
tos por maioria ; 

c) cumpr ir e fazer c:;umprir os códigos, regul amentos e 
r egras oficiais , organizándo e nomeando, com antecedência, 
os juizes , delegados e mais auxiliar es paraoscampeonatos, 
torneios e jogos ; 

d) organizar as r epresentações t écnicas of iciais ; 

e) solicitar ao Presidente da FAEA, as medidas necess~ 
rias para a reaLização de campeonatos , competiçÕes , tor 
neios e jogos ; 

f) comunicar ao Presidente da FAEA, as ocorrências ver i_ 
ficadas nos cer t ames; 

g) solicitar ao Presidente da FAEA a transferênci a de 
campeonatos, competições, torneios e j ogos, quando, o meti_ 
vo de relevância impeça a realização dos mesmos; 

h) emitir parecer quando lhes for sol i c i tadc. , sobr e to
das as questões de ordem técnica ; 

i) organizar as estatísticas dos campeonatos, compét i
çoes , torneios e jo~os promovidos e patrocinados pela FAEA. 

Onico As compet1çoes ofici ais de natação, saltos e 
water-polo , deverão ser sempre que possível, em datas des
tintas. 

Ar t. 38Q - Os Con:::c lhos Técnicos , que não poderão ser 
constituídos por mais de um membro de cada filiado,compor
se-ao: 

a) o de na tação de L membros, de cada fi liação, sendo 
efetivo e I s uplente; 

b) os de salto e wa te- polo , de 2 membros cada filiado , 
sendo I efetivo e I sup l ente . 

Primeiro - As funções de membros dos Conselhos Técni 
cos , são incompat íveis com o exerc í cio de qualquer outro 
cargo na FAEA; 

§ Segundo - Verificando-se a fa lta, ausência ou impe
di mento do Presidente de um Consel ho Técnico , assumirá a 
Presidênc i a ó membro mais idosm , com t odas as prerrogativas 
do ca rgo; 

§ Terceir o - Em caso de renunci a , demissão ou abandono 
do cargo de Presidente , caberá a Pr es i dência do Conse lho 
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ao membro ma i s idoso . 

§ Quarto - Em caso de renuncia, aemissão , abandono ou 
l i cença do cargo de membro do Conse l ho , caberá a Presidên
cia da FAEA, convocar um dos suplentes e leitos para o pre
enchimento de vaga . 

Art . 399 - Aos Presidentes dos Conselhos Técn i cos , com
pete : 

a) convocar e presidi r as r eun1oes , t endo o vo to de qu~ 
1 idade; 

b) prov i denciar junto ao Presidente da FAEA, sobre a 
adoção de medidas solicitadas pelo Conselho; 

c) resolve r , ad- referendum dos respec tivos Conselhos , 
os assuntos urgentes de sol ução i nadiáveis , desde que nao 
contrar iem os dispositivos das leis da FAEA; 

d) repre sentar os Conselhos Técnicos nas reuni6es de 
Assembleia Gera l ; 

e) levar ao conhecimento do Pr esidente da FAEA , dent r o 
de L4 horas as resoluç6es dos conse l hos , afim de serem co
municadas aos filiados ou a quem de di re i to . 

CAP [TULO VIII 

DA TENPORADA OFICIAL 

Art. 4Q9 - A temporada oficia l da FAEA , come çar a em 19 
de jane iro de cada ano . 

CAP1TULO I X 

DA FILIAÇÃO 

Art . 419 - A FAEA concederá a filiação em qualque r epo
ca do a no, a associação desportiva que a so l icitar. 

Ar t . 429 - São condiç6es i ndispensáveis i filiação : 

a) ter persona lidade j urídica ; 

b) não contar nos seus Estatutos dispositivos em desa
cordo das l e i s da FAEA. 

i\rt . 439 - O pedi do de filia ção deverá ser firmado pelo 
Pre s ide nt e da Associa ção e ins t r uido com as provas de que o 
candidato pr eenche os r equis itos enumer ados do a r t i go an t e 
rior. 

único - Além de satisfazer as exigênc ias do a r t i go 
4 2 , a a s soc iação deverá enviar um exempla r de seus Es t a t u
t os, ind icar e quali fica r seus diretores , assim como o de 
senho do pavi lhão, f l ãmulas e o uniforme oficiais, que po
derão s er modificados, se necessário . 

CAPi TULO X 

DIREITOS E DEVERES DOS FILIADOS 

Ar t. 449 - São direitos dos filiado s : 

~1 ) or ganizar-se , Livrement e , desde que não contrariem 
. ~ leis da ent idade máxima nac i onal, da FAEA e observem os 
d i spOSLos na Po r taria do !linis tério de Educação e Cultura , 
de n~me ros L54 , de outubr o de 194 1; 

b) in sc r ever-se nos campeonato s , torne ios, competiç6es 
e j ogos dirigidos pe l a FAEi\; 

c) Loma r pan e em co. 1çÕes e jogos ami stosos median 
te pr~via l i cença concedlL . : 

d) r ecorrer das dec i sÕe s do Pre s iden t e ou da Diretoria . 

§ Pr imciro - Para que um filiado goze de dire itos a que 
se refe re es t e a rtigo , ser~ necessária sua part i cipação em 
um dos _ ~ltimos campeon<ltos da c idade de ~Laca pá de. qua l -
quer dos desportos di r igidos pe lo Fi\EA c esLejam quiLes com 
a Federa ção . 

I Segundo - Quanl o 3o que su r e fere a s Li ga s Munici 
pois terão, de i gual modo, que prova r a rea liza ção do cam
pt!onaLo local, pelo menos no ano anLc r ior e esLejam quites 
co~1 a Federa ção . 

,\n . 45q- S.1o deveres àos f j 1 i.ados : 

,1) r cco:ohecer <J FAe:A como ~ n ica d i rigent e da na ta ção , 
Sc<1 1L~J ~ c\,•atcr-po 10no Tcrri.tõrio Fede ra l do Ama pâ; 

b) rumprir e l a ze r cump r- ir as le i s da Fi\EA bemcomo as 

dec i sões dos seus poderes ; 

c) pagar, até o dia 10 de cada mes a mensalidade a que 
est iverem ob r igada s ; 

d) contribuir com as taxas e quo t as estabel ec idas ; 

e) comunica r, dent ro de quinze dias , as 
na Diretoria, ass i m com a mudança da sede ; 

modi ficações 

f) comunicar , dentro de quinze d i as , as el i minaçÕes dos 
sóc i os r egi strados na FAEA, especif i cando os motivos ; 

g) da r i ngr esso gratuito nas suas piscinas aos membros 
do Conselho Nac ional de Desportos aos do poderes da FAEA e 
as autor idades da en t idade máxima Nacional, nas compet i 
çÕes dos desportos super in t endidos pe l a Fi\EA;: 

h) não toma r parte em jogos ou competições com cl ube!. 
não fi liados ou não reconhecidos pela entidade máxima na -
c ional , sa lvo com pr evia autorização ; 

i) ceder ~o FAEA a s suas piscinas, dependencias ou ma
teria l desportivo quando r equis itado , med i ant e re t r ibuição 
sem prejuízo da indenização cor r espondente as respec t ivas 
despesas ou dano que sofrer ; 

j) pagar, dentro de trinta (30) dias, as mul t as que 
lhes forem aplicadas pe la FAEA ; 

k) fa zer -se representar na Assembl é ia Ge ral . 

CAPITULO XI 

DO REGISTRO , INSCRI ÇÃO E TRANSFERENCii\ DE AiUillORES 

Art . 469 - As condições pna registro , insc r i ção e códi 
go de regÍstro , elaborado pela Diretoria e votado pe l a As-: 
sembl é ia Geral . 

CAPiTULO XII 

DO PATRUIÕNIO SOCIAL;· DA RECEITA E Di\ DESPESA 

i\rt . 479 - O patrimônio será consti tu ído pe l os bens mó
veis e imóve i s , doações e saldo apu rados em balanços anuais . 

Art . 489- A receita da FAEA , será const i tui da pel o se
gu inte : 

a) jóia de filiação; 
b) mensalidades dos filiados ; 
c) subvençÕes ; 
d) multas; 
e) juros e rendas e vent uais ; 
f) taxas e quo tas; 
g) rendas dos campeonatos, compet ições e jogos . 

Art . 499 - A despesa da FAEA , será cons t i t uí da pela se
guinte : 

a) pagamento de impostos, taxas, aluguéis , luz , te lef o 
ne , e premias de segaras ; 

b) os ordenados dos funcionár ios e empregados contrat a 
da s ; 

c ) aquisição c conser vação de todo o ma terial móveis e 
u t ensílios e pe r t ences da Fi\EA; 

d) aquisição de premias para campeonato e competições 
promovidos pela FAEA; 

e ) as contr i buiç6es devida s as entidades a que a 
es tive r f iliada; 

f ) o cus t e i o de compe t iç6es que promover; 

FAEA 

g) aquisição , dos t e rmos do 56tatuto , de bens móveis ; 

h) quaisque r gas tos eventuais , devi da mente a utorizados 
pe los Esta tutos . 

i\rt . 509 - A r ecei ta e a despesa serao dis tr ibuídas por 
ve r ba s d i scr iminadas anua l me nte em orçament o . 

CAPÍTULO XUI 

DAS PENALi DADES 

Art. 5 19- Lnco rre r á em penalidade o fi l iado queniloco~ 
parecer as r euni6es da Assembl~ia Ge r a l. 

Ar t . 529- O [i lia do que não pagar pontualmente as con
tr i buições , Laxas e quotas a que es t ive r obrigado,bem como 
as mul La s que lhes forem i mpos Las , te rá seus di reitos sus
pensos c sed e liminado se a s uspensão dLtrar m,lis de 90 
di as .-

,\rt . 539- O nao cumpr i mento dos dema i s deve r es estabc-



Macapá, 12-03-86 DIARIO OFICIAL Pág. 10 

lecidos no artigo 45, acarretará puntçao, a -critério dopo 
der competente , com as penas de advertências , suspensão -
sem prejuízo das contribuições devidas a eliminação . 

Art . 549- As penalidades enunciada$ em códigos e l eis 
esQeci a is, serão regulamentadas no· código de penalidades . 

Art. 5~9 - Excetuando-se os casos de i nterposições de 
recursos, as penalidades apl i cadas por um dos poderes da 
FAEA. só poderão ser comutadas ou anistiadas por este mesmo 
poder . 

CAJ'ÍTULO XIV 

DIPOSIÇÕES .GERAIS 

Art . 56'9- Os membros dos poderes da FAEA deverão ser 
maiores de idade, satisfazer as condições de amadorismo e 
não estar cumprindo penal idades imposta pela CND . 

§ Onico - A exigência de satisfazer as condições de ama 
dorismo constantes deste artigo que se aplica aos membros 
dos Conselhos Técni cos. 

Art. 579 - A bandeira sera ........ . 

Art. 589- A flâmul a será . ...... . . 

Art . 599 - O escudo será 

Art . 609 - O uniforme sera calção ou "maillot" regula
mentar e gorr o de .. .. 

Art . 6~ 9 - Ficam fazendo parte integrante deste Esta tu 
to , no que ao mesmo se ap lica as diposições do Decreto n9 
3. 199, de 14 de abril de 1 . 941 , e da Por t ar i a do Ministé
rio de Educação e Cultura de 19 de Outubro de 1. 941 . 

Art . 629 - Este Estatuto só poderá ser reformado por 
deliberação da Assembléia Geral, tomadas em reunião em que 
compa reçam, ~elo menos , três quartos de todos os seus mem 
bros . 

Art . 639 -A disso lução da FAEA só poderá ser resolvi
da por deliberação da Assembléia Geral, em que não haja dis 
cordância de mais de 1/3 de seus filiados , r evertendo seu 
patrimônio em favor do Departamento de Desportos do Amapá . 

Art. 649 - O sóci o el iminado de um f i l iado , por déb ito 
de qualque r natureza, não poderá ser inscrito como amador 
por outro, sem que satisfaça esse debito·. 

§ On ico - Negando-se a um filiado dar quitação ao so -
c i o que tenha el i minado, poderá este depositar , na Tesoura 
ria da FAEA, a quantia correspondente a seu débito , a qual 
ficará a disposição do fi l iado credor. 

Art. 659 - Os f i liados não poderão reclamar dividas não 
previstas em seus Estatutos. 

Art . 669 - e proibido na FAEA qualquer manifestação de 
caráter político ou religioso. 

Art. 679 - Este Esta tu to entrará em vi gor na data de 
homol ogação pe~o Ministér io de Educação e Cultura , do par e 
cer do CND, que aprova , e ·de fazem ·parte integrante os atos 
de Conselho Nacional de Desportos e expedidos no uso de 
suas atribuições legais. 

CAP1TULO XV 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 689 - Na data da aprovação deste Es t a tuto são as 
seguintes associações, que constituem a FAEA : Sociedade Es 
portiva Recreativa São José , Esporte Clube Macapá, Amapa 
Clube , Trem Despostivo Clube, Atlético Latitude Zero e Amé 
rica Futebol Clube. 

Art. 699 - As filiadas , afim de participarem das çompe 
tiçÕes realizadas pela FAEA, cont ribuirão , mensalmente ,de~ 
tro das seguintes bases: 

à) Ligas .... ..... . ................. . 
b) Agremiações da Capital ... . .... .. . 
~) Agremiações do Int erior . , ... .... . 

Cr$ 50 ,00 
" 30 ,00 

20,00 

Art . 709 - A admissão da fi l iada será condici onada ao 
pagamento da j oia de duzentos cruzeiros , digo, cem cruzei-

ros (Cr$ 100 , 00). 

Hacapá , 30 de novembro de 1955 . 

Pauxy Gentil Nunes 
Jomar Rodrigues Tavares 
Tte. José Alves Pessõa 
Altair Cavalcante Lemos 

Aprovado em sessão plenária do dia 7 do mes de dezem -
bro de 1. 955. 

ARJ!ANDO CUNHA 
Secr etário - Geral 

CÃHARA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 

PALÁCIO JANARY NUNES 

PORTARIA NQ 74/86- CHN 

O Presidente da Câmara Hunicipal de Macapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 28 , item III, 
alínea "a" , combinado com o artigo 39 , da Lei Nunic i pal n9 
247/85 , de 29 de novembro de 1985 , 

RESOLVE : 

I - Conceder ascensão f uncional a JOSe DOMINGOS DOS SAN 
TOS NETO, per tencente ao Quadro de Pessoal Permanent e da 
Câmara Municipal de Macapá, da ca t egor i a de motoris ta ofi 
cial, cód igo n9 CM- TP- 011. 6, para a categoria funcional de 
ALMOXARIFE, código CM . AN .MAL .064 . 3, a contar de 01 de mar
ço de 1986 . 

II - Revogam- se as disposi ções em contrário . 

DE-SE CI RNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

Paláci o JANARY NUNES , em Nacapá , aos 04 de março 
1986 . 

JARBAS FERREIRA GATO 
Presidente 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~~S DE CASAHENTO 

de 

O Oficial de registro. ci vil desta comarca de Macapá 
TFA- República Federativa do Brasil , f az saber que preten -
dem se casar 

Jose ~~RCOS DA SILVA HELO e ~!ARIA DO LIV~IENTO PALHE
TA DE CARVALHO . 

El e é filho de Haria de Nazaré da Silva Melo . 

Ela é filha de Pedro Farias de Carvalho e de I zabel Pa 
lhe ta . 

Quem souber de qualquer irr.pedimento legal que os i niba 
de casar, um com outro , acuse- os ·n-a forma da Lei . 

Macapá- 11 de março de 1986 

DIRCE SENA DE AUIEIDA 
Tabeliã Substi t uta 

CARTORIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~S DE CAS~IENTO 

O Oficial do Regis tro Civil desta Comarca de Hacapá 
Ter. Fed. do Amapá , RepÚblica Federat i va do Brasi l, f az sa 
ber que pre t endem se casar : 

\~AGNER BRASIL CORDEI RO com NARIA DE FÁTIMA DOS SA.t'lTOS 
OLIVEIRA. 

Ele é fi lho de Benonis Santana Cordei ro e de }lar ia de 
Nazaré Brasil Cordeiro . 

Ela é filha de Raimundo Antonio Góes de Oliveira e de 
~~ria José dos Santos Oliveira . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Macapá , 28 de feverei ro de 1986 

DIRCE SENA DE AL~IEIDA 
Tabeliã Substi t ut a 


	

